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LEI COMPLEMENTAR N.Q 212, 

DE 19 DE NOVEMBRO DE 2020. 

O 81 da Lei 

n 

Revoga artigo 

Complementar 0 52, de 27 de 

dezembro de 2001 Código 

Tributário Municipal. 

Faço saber que a Câmara Municipal de Andradas aprovou e eu, 

Prefeito Municipal, sanciono e promulgo a seguinte Lei Complementar: 

Fica revogado O artigo 81 da Lei Complementar no 52, 

de 27 de dezembro de 2001 - Código Tributaria Municipal. 

Art. l" 

Art. Z" Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua 

publicação. 

Prefeitura Municipal de Andradas, aos dezenove dias do mês 
de novembro do ano de 2020. 

I 

Roí Óílpàreci O Lopes 
Prefeito Municupal 
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